RELATORIO JURIDICO DOS PROCESSOS DO SINPRF-RO
1- Ação relativa aos 28,86%, nº 1996.00.16113-5/DF ajuizada em 1996 foi julgada procedente em primeiro grau apenas reconhecendo o direito dos 10 primeiros nomes do processo, dizendo o Juiz que o sindicato não tinha legitimidade para representar os substituídos. Houve recurso de apelação do Sindicato sendo negado provimento. Interposição de Recurso Extraordinário para o Supremo que também foi denegado. A par disso, foi interposto Agravo de Instrumento que foi enviado ao Supremo Tribunal Federal em 01/04/2004. No STF houve o julgamento do Agravo e determinação da subida do Recurso Extraordinário, o que foi feito em 15/04/2004, estando na concluso com o Relator, Ministro Marco Aurélio Melo desde 06/10/2004; 

2- Processo nº 2000.41.00.005239-8, relativo aos 3,17%. A referida ação foi julgada procedente. Tendo os substituídos recebidos os valores em 24/09/2004, estando em andamento apenas para finalizar a ação; 

3- Processo nº 2001.41.00.004890-3, relativo a perda salarial dos Servidores. A ação em primeiro Grau foi julgada improcedente, estando desde 04/09/2002 para julgamento no TRF 1º Região; 

4- Processo nº 1999.41.00.002949-9, relativo a Correção Monetária do FGTS. A sentença de primeiro grau foi parcialmente procedente, havendo recurso foi remetido para o TRF 1º Reg. Em 20/10/2003. O recurso foi julgado, negando-se seguimento a este, sendo certo que houve a interposição de Agravo Regimental para discutir essa decisão. Após houve a celebração de Acordo entre as partes, estando concluso com o Relator desde 30/09/2004 para homologação desse acordo. 

5- Processo nº 2002.41.00.002534-7, relativo à Horas extras foi recebido o valor em 05/06/2003, foi arquivado em 30/05/2005; 

6- Processo nº 2002.41.00.004307-8, relativo a auxílio-transporte, foi julgado improcedente em primeiro grau, estando desde 12/07/2004 concluso ao Relator no TRF 1º Região para julgamento de Recurso interposto pelo Sindicato; 

7- Mandado de Segurança nº 25866, junto ao STF, Relator Carlos Brito, onde o impetrante é o SINPRF DO CEARÁ e o SINPRF DE RONDÔNIA É LITISCONSORTE ATIVO. Contra ato do Tribunal de Contas da União. O relator deferiu a liminar, para suspender os efeitos dos itens nº’s 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão nº 458/2004-TCU. A procuradoria Geral da República já se manifestou, estando o processo com vista para advogado da parte autora.

Todos os processos com andamento processual atualizado.

Porto Velho, 15 de maio de 2006.
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